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Homem que matou duas jovens atropeladas em São Caetano do Sul (SP) é solto

Decisão do STJ permite que Brendo dos Santos Sampaio responda em liberdade

pelo atropelamento fatal de Isabelli Helena Lima da Costa e Isabellla Priel Regis
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Após quase seis meses de detenção, o Superior Tribunal de Justiça concedeu

habeas corpus a Brendo dos Santos Sampaio. Ele poderá responder em liberdade

pelo atropelamento fatal das jovens Isabelli Helena Lima da Costa e Isabellla Priel

Regis na avenida Goiás, em São Caetano do Sul. A decisão substitui sua prisão

preventiva por medidas cautelares.

 

O acidente ocorreu no dia 9 de abril deste ano quando Brendo dirigia a 108 km/h —

velocidade significativamente acima do permitido — e atingiu as vítimas que

atravessavam na faixa de pedestres. As investigações revelaram que as jovens

não haviam consumido álcool ou drogas antes do incidente.

A defesa argumentou que se tratava de um acidente sem intenção criminosa e

apresentou depoimentos favoráveis ao réu. Um socorrista afirmou que Brendo

prestou socorro imediato às vítimas e testou negativo para consumo alcoólico. Com

base nesses elementos, o STJ determinou sua soltura com restrições como uso de

tornozeleira eletrônica e proibição de dirigir.

Apesar da concessão da liberdade provisória, o caso seguirá para júri popular

conforme decidido pela Justiça paulista. A defesa planeja recorrer dessa decisão

buscando reclassificar a acusação para infração prevista no Código Brasileiro de

Trânsito ao invés de duplo homicídio qualificado.
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